
NIUNICIPIO DE PIU NIA
1.:S'l',\l)o 1)o }:SI'IRI'l'o S..\\'l'o

Sl:( 'lit:'l'..\lil..\ \lt '\l('lp..\l. l)r: .4i)xll>isi'i{..t<'..io
Rua f'elicindt\ l.opus. :3? - 13.

cüllílplLlllla.c's gov,br - Tc1. {!8) 352{)-S+8T - sile= w w w piuina es,got.br

o máximo no

CONTRATO NQ 104/202 ].

Pregão Eletrõnico ne 051/2021
Processo Administrativo RP 9801/2021

O MUNICÍPIO DE PLUMA, ES, pessoa jurídica de direito público interno, cona sede administi'atava à Av.

Felicindo Lopes, nQ237, Acaiaca, Piúrna/ES. inscrita no CNPJ/Mr sob o no 27.165.695/0001-18, cloravantc
:denominado CONTRATANTE, neste ato t'epiesentado pelo Exma. Sr. Prefeito PAULO CELSO COLA PEREIRA
brasileil'o, casado. inscrito no CPF n9 031.516.777-70, residente e domiciliado nesta cidade, dc outro lado, a

empresa VIX PRIME PRODUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNPI
n.e 13.160.524/0001-91. com sede na Rua tlermes Santório, n.e 16. sala 03, bairi'o Jardim Ainéi'ica, Cidade

Cariacica /ES. CEP n.g 29.140-430, neste ato representado legalmente pelo Sr. Alisou rosé Andrade Simão.
CPF n9 096.386.227-84, doravante denominada CONTRATADA. t-esolvem firmar este CONTliATO nos termos

do procedimcrito licitatório do Pregão Eletrânico ne 051/2021, Processo ng 9801/2021, conforme a Lei n
8.666/1993, que se regerá n)ediante as Cláusulas c colldições que subseguem

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBTETO

1.1- Contratação de empresa especializada p!'estação do set'oiço de locação, fornecimento, colocação.

nstalação. manutenção. conservação e i'etii'ada de objetos c enfeites luminosos natalinos, árvore-de-natal e

pinheiros luminosos, flor sua pt'ópria i'csponsabilidade técnica e operacional no município de Piúrlia, gentio

nas vias públicas e praças da cidade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

nstrumento, com o fornecimento total de material e serviços, conforme cletalhamento e demais

condições constantes do Anexo 01, que integra o presente contrato para todos os fins.

1.2- O regime de execução contnitualscrá mcnoi' pi'eço global, devendo ser realizado conforme solicitação do

equisitante, iniciada em um prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de

Serviço, para iniciar a montagem da decoração natalina, que deverá ser concluída até r

dia 20 (vinte) de novembro do ano de 202]
1.3-Pei'iodo de pcrinanência da decai'ação natalina será até o dla 06 (seis) de janeiro de 2022

1.4-0 período de desmontagem da decoração natalina será de 15 Cquinze) dias corridos, contados a partir do

]ia 07 (sete) de janeiro de 2022

CLÁUSULA SEGUNDA , DO AMPARO LEGAL E DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1- O presente contrato decorreu da Licitação na modalidade de Pregão Eletrõnico, sob o nP 051/2021.
Processo Administrativo nQ 9.801/20211, nos moldes Do Dcci'eto ne l0.024/2019, Lei Federal n' l0.520/02 e

Lei Federaln' 8.666/93

2.2- Fazem parte integrante deste contrato todos os cjocumentos e instruções. inclusive as propostas, quc
compõem o Pregão Eletrânico nQ 0SI/2021, completando o presente contrato para todos os fins de direito,

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. ALISON JOSE Assinado+fa',v.a

ANDRADE :W'l*G.:oí

ci.ÁUsytA TERCnRA - DA VIGÊNCIA ãH;z84 63 12 4/:46 -€1+'0(1'

3.1 -- O contrato terá vigência pelo período de 05.(ginga) meses, contados a partir de sua assinatura.




